
3Teresina - Quarta-feira, 29 de julho de 2009 • No 140

Diário Oficial

LEIS E DECRETOS

OF. 1054

ATOS DO PODER EXECUTIVO

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI
DECRETO DE 28 DE JULHO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em
vista o que consta nos Processos Administrativos n°s 2255/09 e 2256/09,
datados, respectivamente, de 25 de maio de 2009, ambos, da Agência de
Defesa Agropecuária do Piauí – ADAPI, e no Ofício nº 21.000-1291/2009/
GAB-SEAD, de 04 de junho de 2009, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 18, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), combinado com a
Lei Complementar n° 84, de 07 de maio de 2007, ANDRÉ LUIZ DUAR TE,
do cargo efetivo de Agente Técnico de Serviços, Especialidade: Agente
de Defesa Agropecuária (Técnico em Agropecuária), da Agência de
Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – ADAPI.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUÍ – UESPI
DECRETO DE 28 DE JULHO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que
consta no Processo n° 05767/09-FUESPI/UESPI, de 13 de julho de 2009, da
Fundação Universidade Estadual do Piauí, e no Ofício nº 21.000-1599/2009/
GAB-SEAD, de 17 de julho de 2009, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, ELANE
CRISTINA DA ROCHA CARDOSO , do cargo efetivo de Professor
Auxiliar, Nível I, TP-20h, matrícula n° 135681-0, lotado no Campus de
Floriano, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí –
UESPI/FUESPI, a partir de 10 de julho de 2009.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 28 DE JULHO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em
vista o que consta no Processo n° 2275/09, de 06 de julho de 2009, da
Secretaria de Segurança Pública, e no Ofício nº 21.000-1526/2009/GAB-
SEAD, de 13 de julho de 2009, da Secretaria da Administração,


